
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, com sede na Rua Dr. Queiroz Lama, 330 -
Centro -- CEP N' 63.620-000, Solonópole-Ceará, nomeada através da Portaria ng 0013/2023, torna público para
conhecimento dos interessados que até às 08:00h do dia 19 de Janeiro de 2024, na sala de licitações, em sessão
pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de
preços da licitação na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA, julgamento da tipo MENOR PREÇO GLOBAL sob
Regime de Empreitada por Preço UNITÁRIO, sendo o órgão interessado a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acorda cam a Leí ng 8.666/93, alterada e
consolidada, e demais legislação complementar em vigor.

Este editalse compõe das partes A e B, como a seguir apresentadas

-#IARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
.nde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato

PARTE B - ANEXOS

ANEXO l
AN EXO ll
ANEXO lll
ANEXO IV

Termo de.Referência/Projeto Básico
Minuta do Contrato
Modelo de Proposta de Preços.
Modelo de Declarações

DErINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento de
licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

A} CONTRATANTE - Prefeitura M unicípalde Solonópole (PMS), através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta licitação
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o Contrato.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municípalde Solonópole, Ceará

Cópia do Editalencontra-se à disposição dos interessados no endereço supramencíonado, sempre de segunda às
ktas-feiras, das 07h30min às 13h30min.

1. DO OBJ ETO

1.1. A presente licitação tem coma abjeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO
CONFORME ESPECiFiCAçõES CONTIDAS NO PROfETa BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO EDITAL.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar desta licitação empresa pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a
denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em camandita simples, em comandita por
ações, anónima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceta saciedade cooperativa - que
atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento
compatíveis com o objeto da licitação.

2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
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2.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre lícitantes participantes após a
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,
ndependentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Solonópole-Ceará; ou que
tenham sido declarados inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como lícitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.4. Cada licitante apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de documentação hábil
de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim,
para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um
documento de identificação, expedido por órgão oficial
2.4.1. Por documento hábil, entende-se

a/ Procuração pública ou específica para a presente licitação, constituindo o representante, acompanhada de cópia
do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga;

''''l Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o titular.

Z.4.2. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o originalou cópia autenticada do documento
que comprove talcondíção
2.5. A não-apresentação ou íncorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na habilitação
da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pelamesma.
2.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da Concorrência Pública e integralsujeíção à
legislação aplicável, notadamente à Leí 8.666/93, alterada e consolidada.

3. DA HABILITAÇÃO
3.1. Os Documentos de Habilitação consistirão de

3.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde
""lera com averbação no regístro da Junta onde tem sede a matriz.

3.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todos os seus Aditivos ou Consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

3.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simpleslü exceto cooperativas :u'!no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da lícitante ser a
sucursal, fílialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

3.2.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

3.2.S. Cópia da documento oficial de identificação (com fato) da(s) sócio(s)-administrador(es) au do titular,
conforme o caso

exigir

3.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ)
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licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
3.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as contribuições previdenciárjàs;
3.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
3.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante;
3.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei
3.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lel nç
5.452, de lg de maio de 1943)

3.3.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob penijde
nabilitação.

3.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como
ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

3.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e qma
'''ez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta será convocada para,jno
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, podendo o prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa

3.3.11. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se beneficiar do tratamento diferenciado de àue
trata a Leí 123/2006, deverá apresentar
Pequeno Porte.

3.3.11.1 - A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior implica a renúnciajdo
tratamento diferenciado de que trata a Lei 123/2006.

3.3.2. Prova de inscri dastro de contribuintes municipal, se houver relativo ao domicílio ou sedes do
of;;l&jloie a9

ao no ca

3.4-RELATIVA À QUALiricAÇÃo E CONÕMiCO-FINANCEIRA:
3.4.1. Balanço Patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetesjou
balanços provisórios, padenda ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio,
gerente ou diretor.

3.4.2. Empresas constituídas á menos de um ano, deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,
àvidamente registrados na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou dirétor
... pelo contador ou outro profissíonalequivalente, devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade:

3.4.3. Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital-- SPED, poderá ser feita pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentação de escrituração contábildigital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasildo
Ministério da Fazenda. (Art. lg do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018j

3.4.4. Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Lícítante
3.4.4.1 - Na ausência da certidão negativa, a lícitante em recuperação judicial deverá comprovar a $ua

viabilidade econâmíca, mediante documento {certidão ou assemelhada) emitida pela instância judicialcompetente;
ou concessão da plano de recuperação judicialnos termo do art. 58 da Lei n' ll.IO1/2005; ou homologação do plana
de recuperação, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, $5', da Leijn'
11.101/2005

3.4.4.2 - A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação concedido/homologada,
deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-financeira.

3.4.5. Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez par centos do valor estimado da contratação,
comprovado através da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a
30(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação ou documento equivalente
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3.5.L Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CRER e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em que conste no quadro de responsável
técnico pelo menos um técnico profissionalde nívelsuperior habilitado.

3.5.2. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profíssi+nal
competente deverá portar o visto no CRIA/CE ou CAU/CE na forma da Resolução CONFEA n.9 413 de 27 de junhcjde
1997, por ocasião da contratação.

3.5. RELATIVA à QUALIFI

CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PRO FISSIONAL:
3.5.3. Apresentar comprovação da licítante de possua' seu quadro permanente, na data prevista para entlPga

dos documentos, profissionais de nível superior, devidamente reconhecido pelas entidades competentes -- CREA
e/ou CAU, detentor de no mínimo de OI (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo
acervo expedido pela entidade profissionalcompetente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove(m} ter o(s) profissional(is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas
similares as do objeto ora licitada, atinente às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado
(s) de prajetos, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnicas
"\ 3.5.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância:

3.5.4. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável
técnico ou prestador de serviços.

3.5.4.í. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou cantÊato

sociale todos os aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e passe da atualdiretoria, devidamente registrPda

junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócia e/ou díretor da empresa, a campravação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPS) - devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços
3.5.5. Com base no artigo 43, $ 3e, da Lei ng 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole/CE, se reserva o direitcl de

consultar o CNIS (Cadastro Nacional de informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício dP(s)
responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante

3.5.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissionalcomo responsável
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serãainêbilítêdas.

CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
3.5.7. Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito públiçoi ou

privado, em demonstrando que a empresa executou
diretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, segundo as parcelas
de maior relevância, a seguir:
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ITEM SERVIÇOS UNID

01 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M

02 RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PR[MARIO : M3

03 tRÀiiÉÉÕÊtÉ i5E MATERIAL, ExeceTO ROCHA EM CAMiNHÃO ATÉ iOKM M

04 PAVIMENTAÇÃO EM PAnALELEPÍPEOO c/ REiUNTAMeNTO (ACKAC8pO AoaU RIOO) M:

TEM SERVIÇOS UNID  
01 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M: 420.000,00
02 RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO M 18.000,00
03 TRANSPORTE DE METER AL EXECÉÍÓ ROCHA EM CAMiNHÃ0 ATÉ 10KM M: 885,00
D4 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGRADADO

ADQUIRIDO)
M2 1.200.00
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3.5.8. Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objetq da
licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da

b' 3.5.9. O(s) profissionaljis) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) deverá(ão) . constar(eml na
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia -- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -- CAU, deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do atest?da
E/OU certidão de capacidade técnica;

3.5.10. o licítante deverá juntar declaração expressa assinada pela(s) Responsável(is) Técnico(s), detentarXes)
do(s) atestado(s) E/OU certidãojões) de capacidade técnica, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) coh a
inclusão de seu(s) nomejsl na participação permanente dos serviços na condição de profissionaljís) responsável(is)
técnico(s), acompanhado da Certidão de Registro e quitação da pessoa física expedida pela Conselho Regionajde
Engenharia e Agronomia -- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU

em

3.6. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

'"1 3.6.1. Declaração de que, em cumprimenta ao estabelecido na Leí n. e 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao incisa xxxlll, do artigo 7e da Constituição federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anoljem
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salva na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anãs

3.6.2 -- Declaração, expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos;
3.6.3 -- Declaração, expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de fato

impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no

3.6.4 - Declaração, expressa de que tem ciência da forma de comunicação.
3.6.5. Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial

da sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data da licitação, a fim de
conferência das alterações sociais das empresas.

3.6.6. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.
3.6.7. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentadosjem

original, cópia do origínalautenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original
a fim de ser verificada autenticidade pela Comissão Permanente de Licitação.

,-x. 3.6.8. Não serão aceitas documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
.i-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma

de ilustração das propostas de preço
3.6.9. os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficialdo Brasil

3.6.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentadosjem
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil, por tradutor juramentado.

3.6.11. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrõnica

3.6.12. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser habilitada, apresentar o referido
documento constando o termo finalde seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá,
quando do término da paralisação, sob pena de ser habilitada supervenientemente, levar o documento a cpLjnas
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Calo o
processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante leva-lo a esta instituição para qpe o
mesmo se proceda.

edital

A gente faz, a.gente
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3.6.13. os documentos'';; habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamejnte

determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de abequra
da presente licitação

3.6.14. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação

3.6.15. os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores
serão habilitados e não participarão da fase subsequente do processolicitatório.

3.6.16. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormenj:e o
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licítante fazer qualquer adendo em documento
entregue à CPL.

3.6.17. A CPL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a
empresa obrigada apresenta lo na prazo máximo de 48 (quarenta e Dita) horas contados a partir da solicitação, fob
pena de, não o fazendo, ser habilitada

3.6.18. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

3.6.19. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item,
lrimbada e assinada pelo titular ou responsávelpela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão

Permanente de Licitação, em envelope fechado, lacrado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa o
seguinte sobrescrito:

lolonópo e
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À PREFEITURA MU NICIPAL DE SOLONÓPOLE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 2023.12.14.01-CP
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:

4. DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1. A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação,

até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo erH 01
(uma) vía e opcionalmente em arquivo digital, formato.xls ou .doc, em envelope fechado e opaco, rubricado no
fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 2023.12.14.01-CP
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL:

4.2. As PROPOSTAS DE EBEÇQS, serão composta pelo conjunto, senda a Proposta Comercial e Orçamentots)
Detalhado(s), devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de forma, em papeltimbrada,
sem emendas, usuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do(s)
responsável(is) legais da Empresa e/au ResponsáveITécnico da lícitante.

4.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao abjeto desta licitação;
b) Preço Globalpor quanto a lícitante se compromete os serviços abjeto desta Licitação, expresso em real:jem
algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS, contados a partir da emissão
da primeira ordem de serviço;
c) Proposta de preços deverá constar a identificação e assinatura do responsávellegalda empresa.
4.2.2 - ORÇAMENTO(s) DETALHADO(s), contendo de cada item a especificação do Crupo/Subgrupo/Serviço), a
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responsávelda Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentadas na proposta, com duas casas
decimais. sem erros de arredondamentos;
b) Planílha de Composíçãa de Preços Unitários, para cada sewíça constante do orçamento apresentado,
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalízação de impoljtos
e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;
c) Planilha analítica de encargos sociais;
d) Planílha analítica de impostos e taxas;
e) Compasiçãa analtica da taxa de B.D.l. IBenefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do
TCU -- Tribunalde Contas da União;
f) Memoria de Calcula dos Quantitativos
gl Planílha orçamentária deverá constar a identificação e assinaturas do responsávellegale responsáveltéc$íco
da licitante.
4.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como carreta a Unidade expressa no

'a.rçamento da Prefeitura Municipalde Solonópole para o item.
4.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINAN CEIRA.

4.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacionalÍREAL) mesmo
que não contenham o símbolo da moeda (R$)

4.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos.

4.2.3.3 - Cronograma Físico-financeiro deverá constar a identificação e assinaturas do responsávellegal e
engenheiro da licitante

4.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
4.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveís;
4.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital
4.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.

--x. 4.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatíVelcom os preços
prü--idos no mercado, conforme a Leí ng 8.666/93 e suas alterações

4.3.61f Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMS,
estabelecido no Memoriale demais documentos.

4.3.7 - Preços unitários e/ou glabaís inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações
4.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
4.3.9 - Propostas que não atendam ao item 5 do edital.

5. DOS PROCEDIMENTOS

5.1. Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela CPL no dia, hora e
localdefinidos no preâmbulo deste Edital.

5.2. Após o (a) Presidente da CPL receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento
dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão acentos documentos outros que não os existentes no
interior dos referidos envelopes.

5.3. Não serão considerados motivos para habilitação ou desclassificação, a critério da Comissão Permanente
de Licitação, simples omissões ou irregularidades formais na documentação de habilitação e proposta, desde que
sejam irrelevantes, não prejudiquem o perfeito entendimento e não comprometam, restrinjam ou frustrem o carãter
competitivo do procedimento licitatório. \\.
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examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos,
além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas.

5.5. Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.

5.6. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando- se sobre o
seu acatamento ou não

5.7. Se presentes os prepostos das lícitantes à sessão, a (a) Presidente da Comíssãa de Licitação fará
diretamente a intimação dos fitos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a
fím de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao
interessado na presença da Comissão.

5.8. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita através de publicação em Jornalde Grande Circulação contendo cópia do extrato resumido ou da
íntegra da ato, iniciando-se no dla útílseguinte à publicação o prazo de 5 (cinco) dias úteis previsto em lei para a

"Ntrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será

5.9. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licítatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jornal de Grande
Circulação contendo cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato.

5.10. Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licítatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante ínabilítada
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.

5.11. Na ausência de qualquer preposto de licítante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope,
que deverá ser retirado pela licltante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a
data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.

5.12. Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido
envelope a Proposta

5.13. Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da
Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
-!SCLASSIFICAÇÃO da proposta, com exceção do disposto no item 5.3.

5.14. A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela
ordem crescente dos preços nelas apresentados.

5.15. A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e assim sucessivamente, o
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarara a licitante classificada em primeiro lugar como
vencedora desta licitação

5,16- Caso seja encontrado erro ou erres a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global, e assim
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa
tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital.

5.17. A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real
correspondente a O,1% (zero vírgula um por cento) do velar glabaldo orçamento da licitante

5.18. Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços
iguais, a CPL fará sorteio para classifica-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo.

5.19. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspendera a sessão a
fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licítantes que

5.4. Serão abertos os

S
es contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão
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participam da licitação

5.20. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a (a) Presidente da Comissão fará diretamente a
ntimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os

fitos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao
interessado ou interessados na presença da Comissão.;

5.21. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita através de publicação em Jornalde Grande Circulação contendo cópia do extrato resumido ou da
ntegra do ato, iniciando-se no dia útilseguínte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previstos em lei para a

entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa
5.22. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo (a) Presidente da Comissão, na

presença dos prepostos das licitantes.
5.23. À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra ocasião,

fazendo constar esta decisão na Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados
pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes

5.24. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas

5.25. Todos os documentos ficam sob a guarda da CPb até a conclusão do procedimento.

5.26. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para a entrega dos envelopes '
"B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útilsubsequente, na mesma hora e mesmo local,
podendo, no entanto, a Comlssãa definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma
forma do início.

5.27. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das demaislicitantes.

5.28. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.29. Quando todas as licitantes forem habilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão

poderá fixar aos licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas, nos termos do art. 48 da Lei n. g 8.666/93

5.30. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar
a.proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o

gamento
5.31. serão desclassificadas as propostas que

aJ apresentem preço globalexcessivo, entendido este como o preço glabalde oferta que exceda do valor globo
do orçamento básico apresentado pela Prefeitura Municipalde Solonópole, Ceará

b) contenham qualquer preço unitário ultrapassando a valor alçado pelaAdministração

decisões

6. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das

licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços

seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) de Despesa(s)
6.3. O(s) Ordenador(es) de Despesa(s), se reserva o direita de não homologar e revogar a presente licitação, por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e
fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de reclamação ou indenização

7. DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
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assinarão contrato, no prazo de 05 (anca) dias, contados da data da canvocaçãa para este fim expedida pela
Contratante sob pena de decair do direito à contratação.

7.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços

7.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada par representante (s) da SECRETARIA DE
Infraestrutura, especialmente designado(s).

7.1. O Município de So

S
através da(s) Secretaria(s) Solícitantels), e a licítante vencedora desta licitação

oÍ;igõo-. dli :"

7.3.1. O representante da PMS anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

7.3.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes.

7.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no localdos serviços, para representa-lo na
execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter no localdos serviços como seus responsáveis, durante
todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pelo Município de Solonópole, todos os

ofissionais qualificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser
substituídos por outros portadores de atestados iguais ou superior.

7.4.1. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados

7.6. A Contratada é responsávelpelos danos causados díretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal

7.7. A Contratada é responsávelpelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

7.8. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado até o 5e (quinto) dia subseqüente a expedição de
cada Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE de acordo com a Demanda Municipal. Para cada serviço técnico
sua quantidade a projetar será estimada bem como seu prazo para execução

7.8.1. O prazo totalpara conclusão de cada Ordem de Serviço será anotado na referida ordem bem como as
fases do serviço a serem apresentados
-''\. 7.8.2. Em cada Ordem de Serviço deverão estar discriminadas quais as etapas ou fases dos trabalhos a executar.

7.9. O prazo para a execução dos serviços para cada Ordem de Serviço é de acordo com a mesma, contados da
data da assinatura do contrato, e as etapas obedecerão rigorosamente a ordem de serviços

7.10. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela (a) Secretário(a)
Solicitante

7.11. Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicialou extrajudiciale sem que
caiba à Contratada direito a índenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos previsto

7.11.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.11.2. A lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão

dos mesmos nos prazos estipulados;
7.11.3. O cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.11.4. A concordata, a falência ou a dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
7.11.5. O atraso injustificado no início do serviço ou paralisação do mesmo sem justa causa e prévia

comunicação à Prefeitura Municipal;
7.11.61,.A subcontratação totalou parcialdas obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal,

a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, totalou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;

7.11.7. O desatendímento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
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sua execução, assim como a de seus superiores; x l JL

7.11.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura
Municipal, conforme previsto no parágrafo le do art. 67 da Lei n.g 8.666/93;

7.11.9. A alteração socialou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução
do contrato;

7.11.10. As razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados
pela Administração Pública;

7.11.11. A supressão, por parte da Administração, de serviços de engenharia, acarretando modificação do valor
Inicialdo contrato além do limite estabelecido neste Edital

7.11.12. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

7.11.13. O atraso superior a 180 (cento e oitenta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal,
''''ocorrente de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

7.11.14. Deixar de colocar e manter no canteiro dos serviços equipamento exigido para a execução dos serviços,
bem como as placas de sinalização adequadas;

7.11.15. A não liberação, por parte da Contratante, de área, localdo objeto para execução dos serviços, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no prometo;

7.11.16. A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato;

7.12. A rescisão amigáveldo contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada do SECRETARIA CONTRATANTE.

7.12.1.: Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.11.].O e 7.11.16 deste Edital, sem que haja culpa da
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização
7.13. A Contratada, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias após a execução dos serviços, será responsávelpor

sua falta ou reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal comprove que danos ocorridos tenham
'"-multado da execução imperfeita au inadequada às especificações de origem

7.14. É facultada à Prefeitura Munícípalde Solonópole, quando o convocado não assinar termo do contrato
no prazo e nas condições estabelecidas neste Editalconvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igualprazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar estalícitação.

7.].5. A Prefeitura Municipal de Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de
serviços, obrigando-se a Contratada a realiza-los.

7.16. A Administração Pública Poderá exigir prestação de garantia de contrato, nos termos do art. 56 da Lei
ne. 8.666/93

7.17. A garantia poderá ser prestada numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei n' &.666/93 e suas
alterações posteriores

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Segura-cara nua;
c) Fiança bancária;
7.17.1. Se a opção de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de laudo

de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos
7.17.2. A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o

instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4' do artigo 56-do citado diploma legal; \.L

171

PREFEITU RA DE

ll 00 0n r'

e0 P

situaçãoU

A gente faz, a.gente

Culdó Rua Dr. Queiroz Lama, 330. Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNpj: 07.733.256/000]-57 1 cone: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br



Licitação - CPL em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 49 Artigo 56
da Lei n.g 8.666/93, e suas alterações posteriores;

7.17.4. A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada depois de certificado, pela
Prefeitura Municipalde Solonópole, que o objeto contratado foi totalmente realizado a contento;

7.17.5. A líberação da garantia será precedida no prazo de até lO (dez) dias contados do recebimento do
pedido formulado, por escrito, pelo contratado.

7.17.3. Em se trata

S
rantia prestada através de caução em dinheiro junto a Comissão Permanente de

P gErE ITU RA D € /':f

olonópole
ndo de ga

B. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no prometo,

plantas e especificações.
8.2. Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços

unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base
nas cotações apresentadas no orçamento.

8.3. Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com
.qs seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada

la Prefeitura Municípalde Solonópole, Ceará
8.4. À Prefeitura M unícipalde Solonópole caberá o direita de promover acréscimos au supressões nos serviços,

que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inícialatualizado do
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo le, da Lei n.9 8.666/93

8.5. Caso haja acréscimo ou diminuição na volume dos serviços este será objeta de Termo Aditivo/berma
Subtrativo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3

9. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO E FINANCEIRO
9.1. Os pagamentos das obras e serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas medições

mensais, dos serviços efetivamente executados, obedecendo os preços unitários apresentados pela CONTRATADA
em sua proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da
Secretaria de Infraestrutura, formalmente designada, e do respectivo Boletim de medição referente ao mês de
competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes

9.1.1. A Secretaria de Infraestrutura somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados,
com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de reajustamento e reequilíbrio
económico-financeiro e atualização financeira

(''''\ 9.1.2. Somente serão pagos os serviços que estará contido nas ordens de serviços, mediante atesta pelo fiscal
ao contrato

9.1.3. Nos preços apresentados pela Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
execução das obras e dos serviços, de acordo com as condições previstas no Editale seus anexos, constituindo-se na
única remuneração possívelde ser atribuída pelos trabalhos contratados e executados.

9.1.4. O aditivo financeiro da Administração Local/Manutenção do canteiro de obras IAM) não está atrelada à
prorrogação de prazo contratual. Seu acréscimo decorre apenas em virtude de acréscimos financeiros realizados ao
contrato, por meio de aditivos de valor. Além disso, a CONTRATADA deverá demonstrar efetivamente o acréscimo da
estrutura de Adminístraçãa Local/Manutenção da canteiro de obras (AM), disponibilizada para execução dos

9.2. O cronograma físico-financeiro será ajustado de acordo com a programação física e financeira existente por
ocasião da emissão das ordens de serviços, durante a execução do contrato, desde que devidamente autuado em
processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art. 81 da Lei ng 13.3a3/2016)

9.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na
aprovação definitiva dos serviços executados, totalou parcialmente.

9.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será
cientificada, a fím de que tome providências.

9.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

serviços
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prejudicar a CONTRATANTE;
cJ inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços
9.6. O valor do contrato não será reajustado antes de decorridos 12 {doze) meses contadas da data prevista para

apresentação da proposta, circunstância na qualpoderá ser aplicada o índice utilizado pela Fundação Getúlio Varias -
FGV

9.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a Justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, Incisa 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizada através de ato administrativo

10. DAS MUDAS

10.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
IO.l.l. 0,05% (cinco centésimos par cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de

entrega previsto na ordem de serviços, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na
penalidade por inobservância do prazo global;

lO.1.2. O,1% {um décimo por cento) sobre Q valor globalda Contrato, par dia que exercer ao prazo cantratua
sem que os serviços sejam concluídos;

l0.2.3. 20% (vinte por cento) do valor totaldo Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

IO..4. 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às
recomendações estabelecidas neste Editalou no Contrato, conforme o caso;

IO.1.5, 10% (dez por cento) do valor globaldo Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante;

lO.1.6. 5% (cinco par cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO M U NICIPAL

l0.2. A Contratada será notificada da aplicação de multa pela Administração Municipal, tendo, a partir da
"ltificação, o prazo de IO Idez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria da Prefeitura
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que Ihe for
mposta

l0.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo globalserá deduzida do pagamento da última parcela e
as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que
correspondam

l0.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases
anteriores, entregar os serviços dentro do prazo globalestabelecido.

I0.5. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

I0.6. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução totalou parcialdo Contrato:
l0.6.1. advertência;
l0.6.2. multa de até 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;

l0.6.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Municipalpor prazo não superior a 02(dois) anos;

l0.6.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar
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sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no item anterior.

os motivos determinantes
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11. DOS RECURSOS
11.1. Das decisões proferidas pela CPL caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.e8.666/93
11.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,

e serão interpostos mediante petição digitada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da
recorrente (que comprovará sua condição como tal), no devido prazo legal, não sendo conhecidos os que forem
interpostos fora deste

11.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-los no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

11.4. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer o recurso subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis

'"'\ ll.S. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado

11.6. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar- se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário

12. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

12.1. A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Solonópole para assinar o instrumento de
contrato. se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta concorrência Pública, sem motivo justificado aceito pela
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do
Município de Solonópole, pelo prazo de 12 (doze) meses.

12.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no
presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a
pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Solonópole, pelo prazo de
OI (um) ano, período durante o qualestará impedida de contratar com o Município de Solonópole, Ceará.

12.3. Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidõneo para licitar e
contratar com o Município de Solonópole, Ceará.

'') 12.4. As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

12.4.1. de 05 (cinco) dias úteis, nos casas de advertência e de suspensão;

12.4.2. de lO (dez) dias da abertura de vista do processo, no casa de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com o Município de Solonópole, Ceará:

12.5. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o
município de Solonópole poderão ser aplicadas juntamente com as de multa prevista neste Edital;

12.6. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o município
de Solonópole poderão também ser aplicadas às licítantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estaduale Municipal

a) tenha sofrido candenaçãa definitiva por praticarem, por meias dolosos, fraude fiscalno recolhimento
de quaisquer tributos;

b) tenham praticado ates ilícitos visando a frustrar os objetívos da licitação;
c) demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de ates ilícitos

praticados.
12.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Solonópole pelos prejuízos causados e depois
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que aplicou a sanção
12.8. A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de

Solonópole,Ceará.

14. DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da

'XNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, materialou serviço a ser executado
14.2. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a

obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.í. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Solonópole, sito na Rua Dr. Queiroz Lama, 330 - Centro, Solonópole, Ceará, através do
telefone 188) 3518.1387, de segunda à sexta-feira, no horário de 07h30mín às 13h30mín

O editalcompleto poderá ser adquirido no endereço indicado no preâmbulo deste caderno;

Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à
autoridade competente

aJ Alterar as condições do presente edital, fazenda a reposição do prazo na forma da Lei;

ÜJ Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado.

15.2. A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e
"widamente fundamentado.

15.3. Fica eleita o fora de Solonópale (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital

SOLONÓPOLE-CEARÁ, 15 DE DEZEMBRO DE 2023

ITALO DANTAS VIEIRA
PRESIDENTE SUPLENTE DA CPL
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1. ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 3.306.428,64 (TRÊS MILHÕES, TREZENTOS E SEIS MIb QUATROCENTOS
E viN'rE E oiTO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)

11- DETALHAMENTO DA DESPESA

4. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO,
PARA ATEN DER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, CONFORM E ESPECIFICAÇOES ABAIXO:
5. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente licitação no intuito de permitir aos munícipes maior conforto em seus
deslocamentos, integração territorial, segurança, além de redução no índice de doenças transmitidas pela água
durante os alagamentos em períodos mais chuvosos, e, pela poeira, em períodos mais secos. Nesse sentido, a
Prefeitura Municipal de Solonópole considera de grande importância e relevância o oferecimento dessa
nfraestrutura de manutenção viária, para atender as demandas do município, utilizando soluções que permitam

o deslocamento com fluidez através do sistema público de transporte urbano, a acessibilidade dos cidadãos,
diminuição consideráveldos problemas com alagamentos, gerando melhor qualidade de vida aos munícipes.

IU - OAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO; Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela Secretaria de Infraestrutura.
7. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a
partir da data da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do
artigo 57, da Lei Federalne 8.666/93
8. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em
até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta do recebimento dos serviços e o
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito
na conta bancária da contratada.

lv oos PREços aFERTAOOS E OA FORMUUçÃO DA ?BQBgslA

9. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda
nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes
documentos;
IO.A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de Engenharia,
rnedíante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora.
ll.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: Os preços sãa firmes e irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze)
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07 0701 15 452 0025 1.020 3.3.90.39.00
1500000000
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R$ 3.306.428.64



④
meses, os preços contratuais poderão ser reajustadas com base em índices setoriais de preços calculados e
divulgados pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, obedecendo à média do índice de Custo de Obras Hidrelétricas -
Mão de Obra Especializada e do IPA-OG - índice de Preço por Atacado - Oferta Global(materiais e equipamentos
eletromecânicas), ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto
12. Na hipótese de sobrevírem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração da execução dos serviços, abjetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialda
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada.

S
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13.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela Secretárioja)
Ordenador(a) de Despesa, e o lícitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes
14.0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Solonópole.
15.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
16.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.g 8.666/93
17.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 360 (trezentos
e sessenta) dias, nos termos do artigo 57, da Lei Federalng 8.666/93
18.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato
19.A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo
ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, incisa 111, c/c art
67 da Lei Federal n' 8.666/93. A fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos serviços caberá a
Secretaria de Infraestrutura

''1

Vl- DAS OBRIGAÇÕES

20.DA CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais
onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual.

21.DA CONTRATADA:
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir
estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica
b) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade par quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja
conduta seja julgada inconveniente
c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nãa se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços- . \
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④
forem solicitados pela CONTRATANTE
e) Responder perante PMS, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a
devidamente por quaisquer ates ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer
uso de quaisquer documentos ou :informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do CONTRATO
gl Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLb emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, cam referência às suas
obrigações, não se transfere a PMS
h) Disponibilizar. a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
l Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da fiscalização,
aventando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem coma
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Facilitar a ação da F

S
ÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

olüiõtloie e!) --u
ISCALIZA
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Vll IUALIFICAi .O TÉCNICA

22.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
22.1. Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia -- CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em que conste no quadra de responsável
técnico pelo menos um técnico profissionalde nívelsuperior habilitado
22.1.1. . Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o regístro ou inscrição na entidade profissional
competente deverá portar o visto no CREA/CE ou CAU/CE na forma da Resolução CONFEA n.g 413 de 27 de
junho de 1997, por ocasião da contratação.

23.CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:
23.1. Apresentar comprovação da licitante de possa/r seu quadro permanente, na data prevista para entrega
dos documentos, profissionais de nívelsuperior, devidamente reconhecido pelas entidades competentes -- CREA
e/ou CAU, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, cam o
respectivo acervo expedido pela entidade profissional competente, emitido por pessoa jurídica de direito
pública ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissionaljis) executado obras ou serviços de engenharia de
característi:cas técnicas similares as do objeto ora licítado, atinente às respectivas parcelas de maior relevância,
não se admitindo atestada {s} de projetos, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou
assessoria técnicas
23.1.1+. apara fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância:

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001- 57 l Pane: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br
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23.1.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável
técnico ou prestador de serviços.
23.1.2.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da lícitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato socialconsolidado ou contrata
sociale todos os aditivos
b} Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atualdiretoria, devidamente registrada
junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não far sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPS) - devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços
23.1.3. Com base no artigo 43, $ 3e, da Lei ng 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole/CE. se reserva o direito de
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s)
responsável(ís) técnico(s) detentor(es) das atestados com o licítante.
23.1.4. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissionalcomo responsável
técnico, como comprovação de qualificação técnica,

24.CAPACETAÇÃO TECNICO-OPERACIONAL:
24.1. Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, em demonstrando que a empresa
executou diretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação,
segundo as parcelas de maior relevância, a seguir:

24.2 - Declaração com a indicação do pessoaltécnico adequado e disponível para a realização do objeto da
licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por
representante legal da empresa;
24.3 - O(s) prafissianal(is) responsável(is) técnicajs) indicado(s), cuja(s) nome(s) deverá(ão) constar(em) na
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia -- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -- CAU, deverájão) ser o(s) detentare(s) do atestada
E/OU certidão de capacidade técnica;
24.4 - o licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(sl Responsável(is) Técnico(s}, detentor(es)
do(sl atestado(s) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s) mesmals) Concorda(m) com a
nclusão de seu(s) nomejs) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is}
responsável(is) técnico(s), acompanhado da Certidão de Registra e quitação da pessoa física expedida pela
Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.
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ITEM   UNEM

01 RECONFORMAÇÃO/PATRO
M'

02 ÜÉêOMPÓSIÇÃO OE REVESTIMEN  
03 TRANSPORTE OE MATERNA!:

M'

04 ÉÀVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO {AGRAGADQ
AOQUIRIDO) ;

Mz

  ITEM   UNIA  
  01 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M' qzu.uuu.uu

  02 iÉéÓiÀ PÕSlçÃO OC R M: Lb.UUU.UU

  03
TRANSPORTE DE MATERIAL EXECETO ROCHA EM
CAMIN HÃO ATÉ IOKM

M: 885,00

    1.200,00
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25. As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial e Orçamento(s)
Detalhadots), devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de forma, em papel
timbrado, sem emendas, usuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação
dois) responsável(is} legais da Empresa e/ou ResponsáveITécnico da licitante.
25.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
b) Preço Globalpor quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em
algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS, contados a partir da emissão
da primeira ordem de serviço;
c) Proposta de preços deverá constar a identificação e assinatura do responsável legalda empresa.
25.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Globaldo orçamento, assinado
pelo responsávelda Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas
decimais, sem erros de arredondamentos;
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado,
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos
e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;
c) Planílha analítica de encargos sociais;
d) Planilha analítica de impostos e taxas;
e) Composição analítica da taxa de B.D.l. IBenefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações da
TCU - Tribunalde Contas da União;
f) Memoria de Cálculo dos Quantitativos;
g) Planilha orçamentária deverá constar a identificação e assinaturas do responsávellegale responsáveltécnico
da licitante.
25.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como carreta a Unidade expressa no
Orçamento da Prefeitura Municipalde Solonópole para o item
25.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
25.3.1 - Os valores cantados nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo
que não contenham o símbolo da moeda (R$).
25.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após âs duas casas
decimais dos centavos.
25.3.3 - Cronograma Físico-financeiro deverá constar a identificação e assinaturas do responsável legal e
engenheiro da licitante.

IX - DOS QUANTITATIVOS E SERVIÇOS

.DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo.
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTOE V.GLOBAL

l
CON'NATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE

SERVIÇO l R$ 3.306.428,64
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X - ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

Pela Elaboração e Aprovação do PBD'R: EdÊnaldo Gonçalves Dantes -- Secretário municipalda Infraestrutura
Pela Qualificação Técnica e Elaboração da Proposta de Preço: Jarbas Riccioppo Silvo Júnior -- Engenheiro Civil

ÁREA 4486/D
Pela Verificação e Disponibilidade de Recursos Orçamentários - Análise Técnica e Financeira: Ronni Kleiton

garbosa Moreira -- CRC 017476/0-0

A gente faz, quenteCuida Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000.
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Anotação de Responsabilidade Técnica . ART
Lei Ho 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO

NO CE20231330696

Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Cear á

COMPLEMENTAR à
CE20231137691

1. ResponsáveITécnico
CLAUDIO JOSÉ QUEIROZ BARRAS

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL POS-GRADUAÇÃO EM ENG' DE SANEAMENTO BÁSICO E
AMBIENTAL

RNP: 0604336942

Registro: 32193CE

Empresa contratada: JOTA BARRAS PROJETOS E ASSESSORIA TECNICA LTDA EPP Registro : 0000385395-CE

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE
RUA DR QUEIROZ LAMA

Complemento:
Cidade: Solonópole

CPF/CNPJ: 07.733.256/0001-57
No: 330

Bairro: CENTRO
UF: CE CEP: 63620000

Contrato: 20230009 Celebrado em: 06/01/2023
Valor: R$ 700.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Públlc

Ação Institucional: NENHUMA - NÃ0 0PTANTE

3. Dados da Obra/Serviço
DISTRnO ZONA URBANA E RU RAL

Complemento:
Cidade: Solonópol
Data de Inicio: 06/01/2023

CEP: 63620000

Previsão de témtino: 06/01/2024 Coordenadas Geográficas: -5.689595. -39.029388

Bairro: CENTRO
UF: CE

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ: 07.733.256/0001-57

4. Ativldade Técni

80 eto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.12
ASFÃLTICA PARA VIAS URBANAS
80 - Pmjeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

80 - Pmjeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM
80á:+ Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL: ? SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA
DE ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.4.9 - SISTEMAS DE DRENAGEM
35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS
35 á Elaboração de orçamento > TRANSPORTES:.> INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 T EM PEDRA PARA VIAS URBANAS
35;:+ Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 -TERRAPLENAGEM
35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
> DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.4.9 - SISTEMAS DE DRENAGEM

14 - Elaboração Quantidade

.ao

5. Observações
PROJETO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICIPIO-

6. Declarações
Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nomlas técnicas da ABNT. na legislação específic

Após a conclusão di ltivídades técnicas o profissionaldeve proceder a baixa d

decreto

7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÃO OPTANTE

A au④ntiddade desta ART pode verificada em: httpsJ/crer-ce.sitas.com.brfpublicd. com a d)ove: W83Z2
mpresso em: 13/12/2023 às 14:53:56 por: . ip: 206.42.56.123

www.cresce.org.br faleconasco@creace.org.br

Tel: (©) 3453-5800 Fax: (85) 3453-5804
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CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO

Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Ceará

NO CE20231330696

8. Assinaturas
Declaro serem ve rdadi informações acima

de

CLAUDIO JOSE QUEIROZ BARRAS - CPF: 744.640.863-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLEdataLocal

'')

de

9. Infomlações
A ART é válida somente ql

Valor da ART: R$ 96,62
10. Vala

tdo quitada, mediante apresentação dc tprovante do pagamento iferê site do Crea

Registrada el 13/1H2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8216607895

A autenticidade desta ART pedi verificada em: httpsJ/uea..ce.sitac.com.brfpublicd, com a chave: W83Z2
Impresso em: 13/12/2023 às 14:53:56 por: . ip: 206.42.56.123

www.cresce.org,br faleconosco@creaçe.org.br

Tel:(85) 3453-5800 Fax:(85) 3453-5804
CREA-CE
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PROJ ETO BÁSICO

MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE

NOVEMBRO / 2023
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JOTA BARCOS

1. MemoriaIDescritivo

Esse projeto refere-se a MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO,
visando a melhoria nas condições viárias em ruas do município, esse projeto foi elaborado
conforme orientações da secretaria de INFRAESTRUTURA, logo as quantificadas
Informadas nesse projeto foram repassadas pela Secretaria, entretanto antes da execução
dos trechos deverá ser elaborado uma ordem de serviço informando a rua a ser
recuperada, a localização dos trechos na rua. constando as localizações georreferenciadas
e relatório fotográfico

A empresa após o recebimento da ordem de serviço deverá executar o trecho
informado, apresentando o relatório fotográfico antes e depois da execução final e o as
built do que foi executado, conterndo as coordenadas geográficas, extensões, áreas e

A fiscalização se responsabilizará pela aceite dos serviços e emissão de medição
finaldos serviços, conforme ordem de serviço

locação

'3

2. Considerações gerais

Fonte dos Preços Utilizados

Para o orçamento do Prometo foi utilizado a Tabela Unificada da Secretaria de
Infraestrutura do Estado do Ceará versão 28.1,: com desoneração, de acordo com a
Planllha de Orçamento em anexo

BDIUtilizad o

Para o BDlfoi calculado um percentualde 25,44%

Serviço expedido pela Prefeitura Municipal

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas
Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às
condições contratuais

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados
ogo após a oficialização pela Fiscalização, ficando do por sua conta exclusiva as

2

Lé.Ó,é.②
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despesas decorrentes dessas providências.
A CONTRATADA será responsávelpelos danos causados a Prefeitura e a terceiros

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nas
recintos de trabalho. cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a
cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir
inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser
atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros. e ainda
a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra

Nomlas

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de
transcrição, todas as normas (NBR's) da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com os serviços
oqeto do contrato.

Materiais
Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas
peia fiscalização

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o
fornecimento de amostras dos mesmos

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação
de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua
inspeção. Quando se fizer necessárioli os materiais serão estacados sobre platafomlas de
superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das
intempéries

De um modo geral, serão válidas todas as Instruções, especificações e normas
oficiais no que se refere à recepção. transporte, manipulação, emprego e estocagem dos
materiais a serem utilizados nas diferentes obras

Todos os materiais. salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão
fornecidos pela CONTRATADA.

''1

Mão de Obra

3


